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PROJETO DE L E 1 NQ 024/97 

Dispõe sobre denominaç.o de 
Logradouro Publico. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art. l - Passa a denominar-se RUA BOM PASTOR, o Logradouro Pú-
blico, de Rua Projetada e transversal a Estrada do A-
lecrim e aRua Dimas Teixeira, sendo tambem paralela, 
as Ruas Americo Mendes (esquerda) e Nilo Manoel 	dos 
Santos (direita), no bairro de Porto do Carro, neste' 
município. 

Art. 2 - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicaçao,re- 

CIENTE vogadas as disposiçoes em contrario. 

..onstou do Expediente da Sessa. 
10 Dia r q 

Antonio da Silva Co 

Esta proposiçao visa prestar homenagens aos moradores 
da rua que são Evangelicos e ficariam imensamente gratos e feli 
zes residindo numa rua onde o nome se associa a este fato. 

A COMISSÂO 

Pr.aid.nte 
APROVADO 
la VOTAÇÃO 

m .Q3de 
- 
	 de 

Antonoca:.- Costa  

Sala das Sess6 , 22 de maio de 1997. 

SANT 

APROVADO 
2' e ÜTIMA VOTAÇÃO 

O Em .d PAU IAG 
- 
Vdo 0 

Antonio da uva Costa  
Pi d.at. 


